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CIRCULAR N° 1/2025 
 

 

ASSUNTO: Implementação do Sistema de Controle de Acesso por Reconhecimento Facial. 

 

Prezados Servidores e Vereadores, 

 

Comunicamos que, a partir desta data, foi implementado e está em pleno funcionamento 

o novo sistema de controle de acesso de pessoas nas dependências da Câmara Municipal de 

Votuporanga. 

 

O controle de acesso será realizado através de tecnologia de reconhecimento facial, 

abrangendo tanto os servidores quanto os vereadores da Casa Legislativa. O sistema está 

operacional nas portas que dão acesso à Ala Administrativa e à Ala Legislativa (Gabinetes dos 

Vereadores), bem como no Plenário durante as Sessões. 

 

PROCEDIMENTO PARA CADASTRAMENTO FACIAL: 

 

Todos os servidores e vereadores deverão ter suas faces devidamente cadastradas no 

sistema para garantir o acesso às dependências. Aqueles que ainda não realizaram o cadastramento 

deverão procurar os servidores Thiago ou Jorge para efetuar o procedimento. 

 

OBJETIVO DA MEDIDA: 

 

Esta iniciativa visa garantir a segurança de todos os servidores e vereadores, impedindo o 

acesso de pessoas não autorizadas às áreas restritas da Câmara Municipal. 

 

ACESSO DE VISITANTES: 

 

Pessoas não cadastradas no sistema deverão se identificar previamente na recepção antes 

de adentrarem às áreas controladas, seguindo os procedimentos de segurança estabelecidos. 

 

Solicitamos a colaboração de todos para o cumprimento desta nova medida, que 

representa um importante avanço na segurança institucional de nossa Casa Legislativa. 

 

Atenciosamente, 

 

Votuporanga/SP, 14 de agosto de 2025. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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